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BELO HORIZONTE 
1 

2 14 SET 1966 

NO..  
PROTOCOLO PODER 	JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA 	DO 	TRABALHO 
3a 	REGIÃO 

JUNTA DE 	CONCILIAÇÃO 	E 	JULGAMENTO 

Dist. 	 JCJ n.0 338/66 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO - Indenizaçao,Aviso iTrvio,Férias, 13Qs,.a1;..12/7/6.6 .... ..1.3 ....30 h 

etido. 

RECTE. - Diomar Ferreira de Arailjo 	 .,. 

RECDO, - Lavandej- ia Araguala Ltãa. 	.. 

1 ,: ( 

Cr$ 	 1.765.000 

AUTUAÇÃO 

Aos 16 	dias do mês de maio 

do ano de 	. na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	Goiania 	 autuo a 

r:c1amaço 

que 	egue •. 	 . 	. . ....... 

Cbefe da Secretaria - 

MOD. 1 
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E.xmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junte de Conciliaço e Ju'gamento 
de Goinia. 

Fõia .......... .ST 	Lc. 

1JUSiÇA D O TR;"LNO 

Diz DIOMAR FRRFaIPA D'S ARAUJO, brasileiro, casado, en-
carregado da Lavanderia, (sub-gerente) residente e domiciliado - 

ua Coronel Francisco Frois ng 26 - Setor Crimia, nesta Capital,-

p310 advogado, abaixo-assinado, (mandato junto) que, vem mui res-/ 

peitosarnente frente a V. Excia., oferecer aço Rec.lamatrie contrs 

a firma 'LAVANDERIA ARAGUAIA LTDA.t, scdiada Rua 7  nQ 39 - Viela, 
fundos, nesta Capital, e, assim o faz pelos fatos e fundamentos se 

guintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 27 de 
novembro de 1.961 e despedido injustamente em 26 le abril de 1.966; 

Que, o seu. salario era 150.000 (cènto e cinquenta mil 
cruzeiros), por ms; 

Que, 
S
o gozou o primeiro (19) período de frias na Re-/ 

clamada e vem requerer os no prescritos na forma da Lei; 
Que, o seu salário do nis de abril (26) dias ficou re-

tido na Reclamada e tambem requer; 

Que, no recebeu o aviso prvio, indenizaço, frias, - 

tendo direito a dois (2) períodos emdbro, um simples e um propor-
cional de sete (7) dias e pede o salario retido e o 13Q mes de 1.9-
66 (5/1k avos), inclusive o aviso prévio. 

DO EXPÔSTO, com fundamento nos artigos /477, 478 9  /4871 - 
§ 1Q, 1/43 § imnico, 132, "all e !dt  e 459 9  § inico, todos da C.L.T. - 

e Lei ng 14.090, requer, respeitosamente a notificaço da Reclamada-
para comparecer em audincia, a ser prviamente designada, conteste 
a obrigaço se quizer, sob pena de revelia, e afinal, condenada no-
pagamento das parcelas seguintes: 

Indenizado q Integraço (/4 anos e 6 meses de Casa)..... 81 2.500 
Aviso Prévio (deixou de oferecer - 30 dias) ............ 150.000 

	

A transportar . • • e . • • • . . . e • • • • • • * . . . . • . • . . . 	962.500 
Co n t 1 n u a •......•..........................,.. 

Ií 	DlIIÍiI 



C O N TI N UAJ0: 

Transporte da pagina anterior ............. .. .... ... . .. 	962.500 
Frips em Dobro (período de 1.962 a 1.963) ............ 	230.000 
Farias em Dhro (período de 1.963 a 1.961[) ............ rT, 230.000 
Ferias Simles (período de 1.964 a 1.965) ............. 	115.000 
FriasProorcionais(7dias teis) ..................., 	35.000 
139 rnes de 1,9 66 (5/12 avos) .......................... 	62.500 
Sa1.rio Retido (rns de abril dc 1.966 (26 dias) ......$ 130 9000 

q  o _ a - 	S...771.765.000 
Protosta-se por todos os meios de provas em direito - 

permitidas, dépoirnento pessoal, testemunhas, etc. 
Ainda, pelo pagamento em audincia, da parcelas corres 

pondente a sa1rio e sob pena do pagamento em dbro (ex-ví) do ar 
tigo 467 da C.L.T. 

Nstes trmoz, 
P. Deferimento. 

Goiania, 11.1 de maio de 1.966. 

Jitor JoLia1ve._ ivoado. 



IN3TRU1iENTO PARTICULÂR DE OCuRAQO: 

Pelo presente instrumento particular de procuraçao, eu DIO}&AR 

FERREIBÀ DE ARATJJO, brasileiro, casado, encarregado da Lavanderia, (sub-ge-

rente) residente e domiciliado a Rua Coronel francisco Frois nQ 26 - Setor-

Criiuia, nesta Capital, nomeio o constituo meu bastante procurador o SrJ - 
VICTOR GONÇALITES, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado ne, 
ta Capital, para, com poderes da cluaula "a&-judicia" e com o fim especial 

de propor ao Reclaniatria contra a firma "LAVÃ1DERIA ARAGUAIA LTDA.", se-

diada Rua 7 flQ  39 - Viola - fundos, nesta Capital, e podendo, para tal fim, 
arrolar testemunhas, inquirir, reiquirir, transigir, deistir, fazer acrdo - 
receber e dar quitaço, recorrer de todo e qualquer pronunciamento ou sentes 
ga, executar sentinaa e praticar todos os demais atos que se fizer necessL. 
rios ao fiel cumprmniento do presente mandato, inclusuve substabelecer. 

Goinia, 13 de inaiô de 1.966. 
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CERTIDXO 

Certifico que foi designado o dia 12 de julho de 1966 as 13 
horas e 30 minutos., para a rea1izaço da audincia, e que nesta da 

ta foi pessoalmente notificado o reclamante do dia designado. 
Goiania, 15-5-1966 

Jpir N. de Maga hges 

Chefe de SecrEtaria 

- 	 - 

- 	
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- 



— 

Izz 

çJr 

PODER JUDTCJARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
6. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr 
Lavanderia Araguala Ltda. 
Rua 7 nQ 39 

ASSUNTO Reclamaçâo apresentada por: 

Dioinar Perrelra de Ara'1jo 

Fica V. s 	notificado, pela presente, a comparecer perante 
esta 6.' Junta de Conciliação e Julgamento, à 

) horas do dia 12 
doze 	 do mês dej01966 	

para a audiência 
relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. sa  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de  V.S.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 3•a estar presente, independente 

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Gojinja 

	

de 	de 19 

CHEFE DA SECR4AEiJ 
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Not. de Rclamaço Proc, 338/66 	ASO 

Junta de Corciliaço e Julgamento 

Caixa Postal ng 120 

Goinia 00* 



F. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J.c.J. 

I .- 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAçÃo 
E JULGAMENTO DE 	Goinia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n. °  JCJ - 338/66 

Aos doze dias do mês de 	julho 	de 19 66 , às 13,30 
horas, reuniu-se estaJunta de Conciliação e Julgamento de 	Goiria 

sob a presidência do Dr. Marcos Afonso 3cres 
presentes ambos os era. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a indnizaço, aviso, farias, l3 ms e sal. 
rtido. 	 e movida por DIOMAR FE:RIRA DE ARAJ3 reclamante 	contra LAVANDURIA ARAGUAIA LTDÂ. 

Feita a chamada, presente apenas o reclamante, acompanhado 
do advogado Dr. Victbr Gonçalves, por ste foi confirmado os di-
zeres do termo da reclamaço. No havendo ac6rdo a fazer em vii-
tud de ausncia da reclamada, o Sr. Juiz Presidente propa aos 
Srs. vogais a so1uço do dissídio, e, tendo votado ambos, profe-
riu a seguinte deciso: 

CONSID,LjANDQ que o no comparecirnnto da r(,,clamada a audi 
ncia, quando legalmente notificada, importa em revelia, alm da 

pena de confesso quanto a mataria de fato, nos t'ririos do art.8)4 
uzi & ( Tqi 

 

CONSIDERANDO que no cbeou ao conhecimento desta Junta - 
qualquer manifestaço de propsito da reclamada de se defender - 
da rec1amaço ajuizada; 

CNSIDERID0 o mais que dos autos consta: 

R ES O LV E a Junta de Conci1iaço e Ju1ramentode - 
Goinia, por unanimidade de votos, dulgar procedente a reclama - 
ço formulada paro. condenar a reclamada a pagar ao reclamante a 
importncja de Cr .  1e765.000(HTJM EIILiIO SETECENTOS E SESbENTA E OlE 
CO MIL OhTTZEIROS), e mais as custas, no valor de cr35,626. O re - 
clamante ficou ciente da deco na prpri anc ia 0  

E, para constar, 	 , SerienIe PJ-7 
lavrei a proente ata que vai as n a p,o SYJU1Z Presidente, 
Srs, vooais • 	 . 

MOD. 24 

1-1  e 

V. dos EDregados 



396/66 

18 	ju2ho 	66 

limo. Si. 

Fina V.S, notificado, pelo presente, da DECISLO 
,VROferida por esta Junta, em audianoja de 12 de julho de 1966, natre.- 
o1amaço contra v6s apresentada por Diomar lerreira de Araujo, cujo 
inteiro teor coruita de 06pia anexa, bem conio de que, em caso de recur 
80, tereis que pagar, além ds custas, O adicional de 20,  a8ore as 
mesmas no valor de r$ 7.120. 

Atenciosas saudaçea 

Japir N. de Maga1he 
Chefg de ' )eoretarja 

Certfjco q?ze 	. .2... 
foi expedida a . 	•, 

pelo Tegit.a0 PO.•i(í1 

Goidnja,.22. 

..

.... 

(1  limo • Sr. 

Lavanderia Araguaja Ltda. 
Rua 7 n2 39 - Viela 
NESTA 

kt.. deJjC 
iça de 

77 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.069 1 1966 
( • 10± fli - Junta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgainento de 	Tribunal 

Regional do Trabalho da 3 Região) 

PROCESSO N.° 336166 
RECLAMANTE OU RECoRRENTE:DjOLl 1. IX'&UO 
RECLAMADO OU RECORRIDO :g,y &nderi* Argui a 

Lvnè ria Aruguais Ltdae 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emôlumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de 

(----------------------------------------------------------- ) referente a!4 *4__; 
(Custas e Emolumentos) 

da sentença. Cr$ 
da execução Cr$ ------ -  ------ 
do agravo Cr$ 	 - 	------------ 
docontador

--------------------------------- ------  Cr$ 
dodo Cr$ 
do inquérito Cr$ 
do recurso Cr$__ 

18. dacertidão Cr$ 
9. do depósito prévio Cr$ 

	

• 10 Impresso 	 Cr$ 
11 Agjcjo 	i.4 . 1O57Â/6 	Cr$ 1.)30 

- 	 ---------------------Cr$ 

---Cr$.- 

-- ----- 

	

(Por extenso 
	 ziros 

1 

Al 

1 
-- 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 	< T- 

GUIA DE RECOLHIMENTON.°  

Junta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgmento de!0------ ; Tribunal 

Regional do Trabalho da.J & Região) 

PROCESSO N.°  - -; 
P16 -; 

, 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: DJ ('HdZ' '. J'UjO 

RECLAMADO OU RECORRIDO: LLV .JLd4 :'i Ax&.guia 

-------------- 	aLt4 ---  
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de Cr$_ --- 
ri?)  
----- 

(----------------------------------------------------------- -) referente aCU3L3 

(Custas e Emolumentos) 
da sentença ...................................................... Cr$.L)2G 
da execução 	 — ------------------------------- Cr$ 

do agravo Cr$_ 
dopdor Cr$ 
do traslado Cr$ 

do inquérito Cr$ 
dorecurso._Cr$_ -------------------- 
dacertidão Cr$ 

do depósito prévio Cr$.............................. 
Impresso —  .............. — .................................. Cr$ ............ -100 

11.Cr$ 

 

 

 

	

(Por extenso) - 
	

$t,C11tO8 e 

	

V1flI14 	
4. O 
	

de 1966 

i1 	---- 



Exmo.Sr.Dr.Juiz Presidente da Junta de Conciliaçao e Jul-

gamento de Goi.nia. 

). J. 	JOJ L 	CCÁfti 

* 
/. 

JUST;ÇA DO I-UMLhO 

Gonçalo Bezerra Lima,brasileiro,casado,advo-

gado,residente e domiciliado nesta Capital,vem,mui' respeitosa-

mente expr e requerer a V.Excia.,o seguinte: 

Que tendo sido constituido advogado pela 'LA 

VANDERIA ARAGUAIA LTDA»',para defend.-la na aço reciamat6ria 

que lhe move DIOMAR FERREIRA DE ARAÚJO,requer a V.Excia., que 

se digne de mandar juntar aos autos,a procuraço anexa. 

Goiânia,29 de julho de 1966. 

H 



PROCURAÇÃO 

Por êste instrumento particular de procuração, im-

presso e por mim(nós) assinado, nomeio(amos) meu (nosso) bastante 

procurador o Bel. Gonçalo Bezerra Lima, brasileiro, casado, advo-

gado, residente edomiciliadoemGoiânia,CapitaldoEstadodeGoiás, 

inscrito na Ordem das Advogados do Brasil - Secção de Goiás, sob 

n.0 1.152 Carteira 979, com os poderes da cláusula «ad- juditia» 

e as ressalvas do artigo 108 do Código de Processo Civil, e onde 

com esta se apresentar, perante qualquer juizo, instância ou tri -  

bunal, especialmente para requerer, promover e acompanhar em todos 

os seus têrmos e atos, o processo abaixo mencionado, podendo fazer 

declarações, descrições de bens, transigir, confessar, prestar 

compromissos, receber e dar quitação, promover recursos, propor 

quaisquer ações, defender nas que me(nos) forem propostas, em que 

tenha(amos) de figurar como autor(es), réu(s), assistente(s), 

opoente(s), propor quaisquer medidas preliminares, preventivas ou 

assecuratóriasdosmeus (nossos)direitos ouinteresses, paraoque 

lhe confiro(erimos) amplos, gerais e ilimitados poderes, podendo, 

para tanto, assinar têrmos, contestar, requerer perícia, variar 

de ação, desistir, inclusive substabelecer no todo ou em parte em 

quem lhe convier, o que tudo darei(emos) por firme e valioso. 

Para o fim espeoiai de defenda—la na aço reclamatória que 

lhe move "DIOMAR FERREIRA DE ARAÜJO'.Podendo para tal fim 

arrolar testemunhas,promoverjuntadasde 

deBistir,faer, 	ac6rdo,recorrer,e shstabeleoer. 

Goiânia, 	2cJ de 	JULHO 	 de 19 66. 

1 
9 

T beio 
-- 	 1 	) 
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Exmo.Sr.Fresidertte da Junta de Conciliaço e Julgamento de 

Goiânia. 

fl 	 J9 
#....... 

ADFIA ARAGUAIA LTDA ",j qualificada na recla 

matória que lhe move DIOMAR RERREIRA DE ARAJO,peto seu advogado 

abaixo-assinado (Mandato nos autos) vem,mui' respeitosamente,fren 

te a V.Excia.,esclarecer nue inconformado,"data-Venia",com a sen-

tença de fis. 6 dos autos que lhe condenou a pera de reveiia,quer 

da mesma recorrer rara o Egrógio Tribunal Regional do Trabalho da 

3 2  Regio. 

Pede,após as formalidades rece 	rins,seam os au- 

tos,remetidos a Instância Superior. 

N.Trmos  
P.Deferimento 

Goinia,29 de julho de 1966 

Fp. 

EGRÉGIA 	CÂMARA 	JULGADORA: 

Apenas de revelia sbmente poder ser mantida quando fi 

caia evidnciado a desatenço ao chamamento da Justiça. 

"Ivo caso" Sub-Judice" a recorrente queria e quer se 

defender,nor achar injusta e intempestivel a reclamaço intenta-

da pelo recorrido. 

ue,o no comparecimento da recorrente na hora marcada 

se deu pelo fato de o sócio que ficou incumbido de represent-1a 

na audincia,mora em bairro distante de onde se localiza a Junta 

e devido a difilculdade de transporte,a onde reside o mesmo,che-

gou atrazado mais ou menos 30 minutos da hora mamada. 

ue,quando chegou na Junta,entrou imediatamente em con 

tacto com os Vogais,tendo ambos lhe imforrnado que o reclamante 

havia se retirado a poucos minutos. 

- o-. " É de cassar-se a decretaço da revelia,para que seja 

feita a regular instruço do processo,quando o revel manifesta, 1 
pela sua presença,embora  com atraso,o seu propósito de defender-

se.Ac.TRT.- 3 9  Reg. (Processo 2.686/60),Rel. Juiz Luiz Carlos 

Portilho,proferido em 23-1-61." 
-o--- 

"Continua" 



"Continuaço" 

Emnito Juilgadores,a recorrente quer e necessita 

de uma mova oportunidade para se defender,j ciue acha injusta e 

improcedente a reclamaço apresentada pelo recorrido. 

A recorrente compareceu ao chamamento da Justiças 

e com,apenas,poucos minutos de atrazo,tendo lhe sido imposto a 

pena de revelia. 

Do expsto,pede que seja cassado a pena de revelia 

afim dar uma nova oportunidade a recorrente para se defender e as-

sim procedendo esto os EGRGIO JULGADORES fazendo J U S 1 1 Ç A. 

Goinia,29 de julho de 1966. 

PP. 7 
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11 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação N.° 

Sr. Diomaiv Ferr:ira de Aradjo 

Rua Cel, Pr.noi3co Proes n2 26 - Setor Cr1mia 

Pela presente, ficais notificado para ciência de que foi interposto re-

por vós apresentada contra irso na reclamação 	 Lavand (Noméri)  Aruaia Ltda. 

pelo que, tendes o prazo de 	p ( o) 	dias, para 

como recorrido, arrazoardes o recurso. 

4. deaj Goi riia 	 Ode 1966
*  

- L_ 
chee de ecretaria 

TÉRMO DE REVISAO DE FOLHAS 

presentes 	... fhas, 

de : , CflfC numeradas e r.b 

Do ç :e ;afa COIiSLU1', lar ei .jLe têm o. 

Goiána, .... ?.de 	 de9.... 

Chefe da Seceta 

Termo de Entrega 
/ 

eçentpç anto9 ao 

e1ir a da JCJ yn 2 /cje 

\ 
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£ 	 L•UJO 	(JLa]1Cc (LO ïL 

que iovo contr 	jris Hj 

Lt•JI LTD e ou e 	 u o / 

Porccso Cí:3/6.:, polo Ovono, bsi 

uos utos) , u- for - 
abajuo: 

. J. 

Entr •'4i±. 
Fôh-ç- 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

L 	 L 

IL R5co 	p: 

do rcv:L]ia logsndo 	bOuVO 	 nt 	c n 

one 7L0 crs:.t: que chegoustrczcóo aecncs/ 

unS C) (trint, 	J.7TtCS 	Q5 L.3iILfl(5 	 reiz  
(1Udi1Cia O 	virtude da disteLcja onde: resido ni dos scjs0/ 

.Loqou fiunluonto 	undo c u;!ou 
o uns O .Tiie.toseritro ou contato ecu os cre • 

O 	cur co int 	do cie. 	L corrut - 

53 no cc po (S eieec6oc. 	o cxito 	e 	c. ceeste aos 	tos quel 
quer c 	tidc e a ttciP: 	:a 	co. 	o cc cessa use rcvslic/ 

h; 	jucTo 	OL;;. .0P coe 3OV65. L 	T 1çO 	3lt de 
L.t, 	ci ro 	uji fir::: 	L. 	rov 	dcc 6cc iccuebo 	urta / 

que cc fi_zor ." Ora, nc existo orovc a - 1 
que ora 	do- / 	 - 

-00 	o 	o:ecerrcqnco (:5e 	ai andor 	U.fl 	i 	CLOO 	- 

ria i.ntantaçs 	e10 aorr-c). 	. cm 	eciuo 	se te z de 	usl scio are 
o dncerre - açTo e 	nroc•eer 	e 	dafcs.. 	(:jj5, ou COSOS dc soais - 
( 	de 	Çe 	cc 	a -:r:jcett) 	ost 	oodcr 	s 	f:-zr r ecrosontar  

5 	 )OSLO 	co 	_o st 	:c:ccr 	e 

qu. rosie nu luger d:Lstanto. do se sebo, 	dedo a aisucia/ 



do rovasa1 d 	scios ficou encarregado do proceder e defesa 

o noni se a1 scio reside a 1:r dit'nto. C 	carso 	todo 	/ 

constitui.do l.o»soras e1;6os. 	rovolis , coao ten 	tendido os / 

Tribimeis, : e cssa quando s::iatc orova que ;ustifieuo niene - 

e ae::T.cia de dirna iocla nda oei s.uc1incin. Tambn, 	es 

vrificar se a rovs apresentada ;justifica a ausncia. o caso 7 
;SUb-j1idiC" nada e:Lste que co'iarovo a elogaeo dc e:io e Recoreen 

e ;'ianifostou a sua vontade em se d ofender. 

i Recorrente co o ficou ito 	*a e 	lu± e 

alagou que chegou eteseeda uns 3U 	.:eho. - 	ei toIara, cede 

a. :aue e e arovece, iii 	qaco erezo, ceia is tuolorari2 na 

.etruzo Ci. 	is 0i aaice O iT5o. Cra, a ustica a?O Podo ficor/ 
A - 	 - 

a aorce o.a.s neec 	'rarro eo e;-e 	rcs:-a 	 e' 

cio a au(cencs 

5 / 

do alegado eis liocurso. 

Isto :.osto nodo o Recorrido suo  

nona do revelia nor nn3 do direito o into: aT'et 
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R E M E S S A 
j - 	data, Íao T.i.  ~.z - ess dos presentes aut.-i 

de 1 

Sreo 



aI.zoDS do I COrrdo oicrcidas por DIi 
T 	 iO 	aJ fc co 	o 

recl, a- trlo 	aiovo contr o ±jra:a uL_ 
L.JiL LD o auo ar iaoli 	/ 

I>orcoso TCJnQ3/66, do 

;co-jy:, 
( :±dato aoa 	ar - 

rio obaj;:o: 

P. J. - JJ r L GOIÂNtÃ 

FÔIh.-çô 

JUSflçA DO 

icncT, 	 JTLC:DO. 

Jcorr:rrrto ploito0 coja cassado a pana 
do ra :a 	lo udo 	crua ouv 	a. 1 aarijfoct10 (5 O S 	do 
J:c:L-a:. oou, ainda, a flJcorronto cjuo cluc;ou atra.,o 	rao:ars/ 
uns 10 (;rjn -b uinutos Jalora cosi1a1nda oara roaljzr, 'Fo cn 	/ 

o au virtiio da c 	at 	cia au cc 	sicie uui dos scioo0/ 

1oou inlrjoatc cpaa cuar -Ido c'ra:ou tra 
sado uns 0 :liaruto5 arrtro ou contato com o ara. 

VI is. 

C. L ;ro iratantado cio scorrafltc bsc 
SO 310 campo dIs 	 lo ojste O uam CDust utos c1IOJ. 
quor cortj 	 : roticia do atraso. lo a'; assoa um 

h soando o;: cl 	las dosaco
o 111 dS I. 

claro
000vI Cas í. a las 	masbo 	unto / 

suo a a Ciza'r .' Ca rc n:isto orava 	/ 
cino oraruu oo soco.; o c:;c:ar'n'nc,o (ar 

c cIcudor  
ria ifltohç1 	rala lOOri'5o. ou ucualo s tc.z o; uni 	cio ora 
O 0ncarr;ao co nroc:;dor a 	 0ana i a, ou casos do ooia - 

	

do Çcuso t sub_arJcou) osta TOdOT s 1 mm' raarosonba1' na' 	/ 
ralÍu 	

do acio ou ar000s -bo o mIo iria 5 usta: anta indicar 	a 
ouuc rosi 	um lua, r distirt.. lo a o bO, 1: do a 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

TÊRMO DE RECEBIMENTO 

Aos 	..............................dias do mês de 

de 196 . ............, recebi os presentes autos 

1 1hefe da Secção Processual 

VISTO: 	
Diretor Fo Serviço Judiciário 

TÊRMO DE REVISÃO DE IFÔLHAS 

Contém êstes autos 	fôlhas, comas seguintes irre- 

gularidades : 	 -- 	 - .. ................ 

Para constar, lavrou-se o presente têrmo. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 196 

Eu 	 e o n f e r i 

Eu, 	 ....... ......................................... 7/Chefe da 

Secção Processual, subscrevo e dou f 66 e s ta r onfo m' 

VISTO: 
Diretor do erviço Judiciário 

TÉRMO DE VISTA 

Aos 	 - dias ao mês de 

de I 	faço êstes autos com vista à douta procuradoria Regional do 

Trabalho. 

Belo Horizonte, 	'3 	 ........................ de 19 

Eu, 

Processual, lavrei o presente têr 

VISTO: 

•Chefe da Secção 

Diretor do Serviço Judiciário 



ÁosjLde _J21- 
reebí estes aUtQ$. 

para £1 	.1 - 

t i 

\ 
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4 . 	MINISTÉRIO PÚBLICO, DA UNIÃO JUNTO À JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 

I. REGIÃO 

- 	 27/66 

H 	dl: Lavanderia nraruaia Lida. (reclamo de ) 

hT:C°RhTIJC: Diom- a Ferreiro de Areái o (recd nnnai te 

IA:. 	 1-oh nio. - Cois 

11k 110110. 

Recuas o irránrio e 	a 	s lAvo, 	no lA  s ao cnn t s e o 

001000± do, Lei  

P11ELITIINAF1;Kdl, cerCo nela iïanutencdo do a. docA 

cárie recorrido cue aclicou co reclamado a rena de revelia e 

nfpE~ so notária o, 	nos 	termos 	do adiro 	- 

dl 	ç . t1.T. 

O reclamo ão, inconilrrpio.Jo coa a ir. OceAnIa, recor-

ao rara o lAránio dritunal redia do e cae sacIo da rena de reve 

lia, sem, contudo, anrssenicr otalcuer,  justiuice -hivaa sua au 

A 	 A 

caneca a n:'acorcaa lnaUmuran. 

InI-se, reis, sue desatendi au e chn:manenlc do JustA 

na Sai 	tin Auto, 	: mn?5 	oT sIlo •il'oe-no sa 	no a 

na de revelia. 

	

Lo sou recurso O Al, suo tenOr. cl: e chorou 	Jun- 

ta coo' um atraso de trinta (lo) minutos e ali entrou em coata 

to com os voirais, todavia, nenhum documento, nenhuma certiddo 

existo nos autos rara corirrovar tal aleoaçlo e, mesmo, ainda 

nua assim f6sse, o atraso teria sido exonerado, ir justilic-

vel, eis sus, notificado reiiarmente, deveria ter cher'aã o  AN  

hora determinada, nOs estrdo a Justina ohrinade a ficar es 

nera da norte 

Ida verde de, sjrrnios alIo naco es :nnoa - n'numa. hornmn - 

soLilus ron sucurrit jus. O reclamado rIo demonstrou o animus 

de se JeLender e, ror isso, deve ser rantida a revelia. 

JIJLT SFF.IJI)LCTA: 

1 odlA 	evlis hrs lA orOn, 	s lAn 

noscnmnis, rIo elidem a revelia, sus srer 

te rode ser cassado ante mirava se ni1ra e cc 

hal de suo a aurnIrcia da morte se deu nor 

activo do f6roa maior'. (Jc . TFT-2103,/65 - 

rol .T:T. . Juiz Fhio Arauj o Lota, lA irsv. 1111. 

30 Ler., n 3/4, ementa ng 158). 

1111 JIldil: "develia. H de ser mentida a reve--

lia, suando a norte mIo coororova justo moti 

vo rara sua ausncia, ainda meis sue devido 

n'ente notificado. nora a aud.i3ncia "  . (inc .TOT- 

Mod. 4 



W,  



vO 

JL MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO JUNTO A JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 

ia REGIÃO 

lii - 5527/66 -2- 

056/65 - rel . IV . Juiz Jos CarILo a 0uimarea, 

ir liev. F1, 3 dez., n 2  3/4, ementa ng 50). 

FIJVI1fl2Ã: "Revelia. Ãusncia de justificativa. 

Sem a comrravaçao de motivo lustirlicador da 

ausncia do eeniresadov à audincia inicial. 

rIo h como recusar-se os efeitos da revelia. 

consrtstarciados na confieslo cuanio à mat-

ria de fato. (Ac.TFT-5265/65 - rel.SJl.Juiz 

Vieira de Velo, ir 1ev. TRT-3 dez., n 

ementa n 2  4-64) 

ViENli: "Revelia. ausncie de ustificativs 
TTz0 	coro destruir-se os efeitos da reve- 

up 
	 lia , se esta se caracteriza zlenamente,tan 

ia maia quando a marte acm nrc:curou juatifi 

car sua ausncia à audincia de instruclo e 

ulmamen to" . (dc . 2111- 5042/65-  mal .1215. Juiz Vi- 

eira de lelo, ia Fev.TVT, 3 lei:., 

erenta n 9  537). 

ETfNTÃ: "Revelia. A revelia sreate rode ser 

cassada arte aroma evidente e caba1 

de que a marte srsnte rIo corrareceu à au-

dincia ror motivo de fraa maior".(Ac.IRI-

2688/65 - rel.IJI.Juiz FVio de Áraujo Vota, 

40 
	

ir 1ev. lEI, 3 9  Ver. , li 3/4,  creria n 2  101. 

o nosso rarecer, s.rn.j. 

dei.. o Hori zonte, 6 li outulro cl.e l°66 

ot 

Vicente de Faulo deite Cs.mmc os 

Fronuradou 5 o iretalt o 

om o porcer, devolva-sio o proce 

do 1 Q 

•-___, 
J'kõÕ 	iLOIONtL 

Mod. 4 
ria. 



REMESSA 
Nesta data, ierntO estes autos ao 

t ()A 

ci 
1 

40 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

TÊRMO DE RECEBIMENTO 

Aos.......................dias do mês 

de 196 	recebi os presentes autos 	 . 

1/Chefe da Secçâo Procssua1. 

VISTO: 

CONCLUSÃO 

	

jw 	 Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

Senhor Presidente 

Aos 4.-i.  ................. ....dias de 	...................de 196 
Diretoria do secretari7. 

	

• 	 TRIBUNAL REGIONAL DO TRAEALHO - 3.a REGIÃO 

Distribuído ao MM. JuizT........................ Q_. 
como relator, em ..,,--  ... de 

.....................................do196 	. 

Presidente 

T. R. T. -:- 3.a REGIÃO 
SECÇÃO JUDIC!ÁRIA 



CONCLUSÃO 
Nesta data, faço onc1usos os presentes autos a 
Sr. 14@@Wezltp 

elator 

AosJdA 	 ,de 19 

Diretora de Soeretai4a/ ..... 
CONC 

(.ERTIFICO QUE, de ordezn do MM. Pres1dent., 	 As .stes autos, devolvidos pelo MM. Juiz Relator em 

foram incluidos em paut7 
de julgamento do dia.X...4L 	...L i' 

. /....Lr 
-.......J.. : Lt 

ç:.... sC»;• 

4 

.: 	

...... . ... . 

F 
1• 
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N2 17/67 

corrente, acolhido o parecer do Di'. Luiz Carlos da Cunha Avelar, Pro-

curador do Trabalho. Vencido, em parte, o W. Juiz Ribeiro de Vilhena 
que negava provimento a ambos os recursos e vencido, tambm, o NM.Juiz 
Jos Carlos .Guixnaraes que negava provimento ao recurso da emprsa e e 

ra pelo pro'imento do recurso do reclainante.-TRT-6862/66, de recurso 

ordinrio interposto aa deciso da MM. 5' JCJ. desta Capital, entre 
partes, recorrente o reclamado PÔSTO SAGRES LTDA., recorrido JOSÉ xo-
PïIEA DA CCNCkIÇL, reclamante. Objeto: sa1rios retidos, etc. Re1at 

do pelo MM. Juiz Vieira de Meio, as os debates, em votaçao o proces 

so a  o 'Iribuna1, unnimeraente, negou provimento ao recurso para manter 

o r. decis&rio recorrido, acolhido o parecer do Di'. Hiio Ara(ijo de 

Assumpçao, Procurador do Trabalho.-TRT55 27/66 , de recurso ordiri&rio 

interposto da deciso da MM. JCJ. de GOIÂNIA, Estado de GOIÁS, entre 

partes, recorrente LA\TAND RIA ARAG1JAIA LTDA., reclamada, recorrido - 

DIOMAR FhRREIRA DE ARAÚJO, reclamante. Objeto: indenizaço, aviso pr 

vio, etc. Relatado pelo MM. Juiz F.bio de A. Motta, apis os debates, 

em votço o processo, o Tribunal, unanimomente, negou provimento ao 

recurso para manter o r decis&rio recorrido, acolhido o parecer do 

Di'. Vicente de Paulo Sette Campos, Procurador do Trabalho.-TRT-58691 

66, de recurso ordinrio interposto da deciso da MM. JCJ. de SO JOKO 
DFL REI, neste Estado, entre partes, 1 recorrente FIAÇXO E ECEC 

sÃo JOAXO LTDA., reclamada, 72  recorrente ARL1INDO PIO DINALI E OUTROS, 

reclamarites, recorridos,os mesmos. Objeto: sal&rio por tarefa. Relata 

do pelo M. Juiz Orlando Rodrigues Setto, ap6s os debates, em votaçao 

o processo, o Tribunal, por maioria de votos, de acrdo com o Relator 
negou provimento ao recurso da reclamada-li recorrente e deu provimen 

to ao recorso dos reclartantos-2 2 S recorrentes para que as diferenças 

salariais sejam pagas integralmente. O Di. Vicente de Paulo Sette Cam 
pos, Procurador do Trabalho, oralmente, reformulou seu parecer por en 

tender nao provado o motivo de frça maior alegado pela reclamada, o 
pinando polo provimento do recurso dos reclamantes. Vencido o NM.Juiz 
I4bio de A. Motta que era pelo provimento do recurso da emprsa e des 

provimento do recurso dos rociaxaantes.-TRT-7179166 0  de recurso ordin 

rio interposto da decisao da MM. 4s JCJ. deste Capital, entre partes, 
recorrente SALVATORE DE MONDA, reclamado, recorrido FRANG ISCO FERREIRA 

DA SILVA, reclamante. Objeto: aviso prvio, 13 9  salrio, etc. Relata-

do pelo MX. Juiz Jose Carlos Guimaraes, aps os debates, em votaçao o 

processo, o Tribunal, unanimemente, rejeitou a preliminar de oercea - 
mento de defesa por intempestiva e, no mrito, negou provimento ao re 

curso para  manter o r. decisrio recorrido, acolhido o parecer do Dr. 

Cust6dio Liberto de Fretas Lustosa, Procurador do Trabalho.-TRT-7 
66, de recurso ordinrio interposto ca decisao proferida pelo MM.Juiz 
de Direito da Comarca de POUSO AL.. GRE, neste Estado, entre partes, re 

corrente JOAruIN JOSÉ Dk MOTA, reclamante, recorrido ABiLIO GOS DE 
CARVALHO, reclamado. Objeto: indenizaçao, etc. Relatado pelo MM. Juiz 

Ribeiro de Vilhena, ap's os debates, em votaço o processo, o Tribu - 
nal, por maioria de votos de ao2rdo c;.m o Relator, conheceu do recur- 
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* O 	 L* 1 	j.. 3øÁ t*td*?te*ttL r.e1b..td.o 
x&ri ttt.?pOstO vs 4*cta& 4* fft 6& 

 closts *j.'ltlp •ZttYS purto roe-vrtwitte I?ÂLX 
,A, P1*Tn*, 	OT1* 	Á 	 rcI*t*, b*toz *yi. 

r 	t.açi, •t •  HAt*d 	 Jts 	 e 
lo, as os t*b*a, si 	 :rjbnj, unx2is 
Mor,too*jøitet * r*3tftr t• c c.a*t* 4* d*taa t, ro 
to,. e 	 * x*tw* 4P* *tt*r o r. d*c1*tr4 o rer. 
rido, *olh1 	pr dca )r. Joei Ct*t&fsr, 	nd,r do 

____ 	de r*cirsox'rto *t*rosto A& 
da M. 3 JCJ. dest* •ta ttal, *rtrs Lrte, r*corr.nte 

k 	 zeol*ado, r.irrts  
tes. )beto svts px4vlo, Ltïdc.tzç, •ts. l*tao p*le QJuis 

Al 

t01 O d*b*tMl, WT Dt*O O OC*1*01  
O 1rItUn*, 	Sev;t, tou 	ut e rtuso &* raxt.r 
o r, *cs6rit Psàozrdo, oih!d 	st*er do IV. J* Crist&. 
ftroo ztror d 	sbaIbo.. .7;9/tó, e reur*o od1rrto 
&itØ1*O$tD da d.cio da flP. & CJ.costa 	is1, estx'ø ;*rt.a, 
or*tt. LZVnÁli. 	M U4 /*., zccls. *4*, r*eorz1do AX 

V.a*xt*. bj.ts ir4eiz*çi, *S3 
,, 	 »• Jui ibetro 4* villw4a.1  e. s a dobat#ev ew  

o poc**ao, o •1br*i, p 	*i*rI* * vts, de c'o 
O 11Lt 	eu rDv14*xta. p*zisI ao r.aur*o *a  szoluir da 

to 	

1 V*Db* 	 * 	 X?iO Z'Wt14, 
*u rnais *,. oto* zerr da. Voamjdo o 1t. Jgjg 	* A. 

q* *re. p.lo 	 total do r.eur.. 

5 ;$Ut* 45 	 5 O' ait*as u 
dia 24 do favorei"s*'*te, a q**l ti, 	sguLi*, stl z*4* a* 
sede d*e 1but*1, no lo*l d catumc, .trè eirta ago 
nada mais baver i a tats, rot *noarraa a esL, d& eujoa tr* 
balbos, eu s, aj•L 	V*?$t* 	eUoso, 	 d  
desta 3 Regiv.a4 14kr0t 0 dZ] 	 esta Atok que lida • sebada 
conforme, ser azg 

SLI; .À. 	 3 4. fsva.Lro 	4. 
197 

Hery,:t do i albias roud 
-----.-- 

Presjdet, d 	3 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N. TRT 5?7/66 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 

ordinria 	hoje realizada, julgou os presentes autos, ten- 
do resolvido, unnimerente, negrr proviLlento ro recurso srs Insnter o r. 

decis3rio recorrido, scoJJido o parecer do Dr. Viconte de Pu10 Setto 

Ceiios, Procur1 dor do Trabalho. 

a 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Juízes:Fhio de ir31jo iíotto 
(relator), Cndido Gomos de Froitss, Vieira de lIdo, Orlando flodriues 

3ette, Ribeiro de Vilhena e José Carlos Guimares. 



OBSERVAÇÕES: 

Para constar, lavro a presente certidão do que dou fé 

Belo Horizonte, 20 de fevereiro 	 de 198 7 

'ecretária 



PODER JUDICIÁRIO 
Ç 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

ACÕRDÃO 

Proc.TRT- 5527/66 

Recorrente: IVÁNDERiA AG-UAIA LTDA. 

Recorrido : DIOLIIAR PERREIP DE ARÂJO 

LENTA- iLVELIA.- Leras alega - 

çes, desacompanhadas de provas 

no elidem a revelia, aue smen 

te pode ser cassada ante prova 

segura e capaz de que a ausn - 

cia da parte se deu por motivo 

de força maior. 

RELTRI O 
Diomar Ferreira de Araijo prop6s reclamat6ria tra 

balhista contra a firma 'Lavanderia Araguaia Ltda", dizendo-se in 

justamentedespedido. Reque' o pagamento de parcelas que se ele - 

vam a Cr 1.765.000. (fls.2). 

A reclamada se ausentou a audincia inaugural e a 

Junta considerou caracterizada a revelia, dando por procedente a 

reciamaçao. (fls.7). 
Recurso da reclamada s fis. 13,  salientando Que 

a emprsa queria e quer se defender e que o no comparecimento da 

recorrente na hora marcada teve por origem o fato de o s6cio que 

AV ficou incumbido de represent-1a na audincia ter chegado com a - 

traso de, mais ou menos, 30 minutos, devido as dificuldades encon 

tradas no transporte. 
Contra-razes do reclwiiaiite afirmando que o recu 

so da recorrente situa-se apenas no campo das a1egaçes, ja que 
no acompanha suas razes qualquer certido que comprove o atraso 

A Procuradoria manifesta-se pela rnanutenço do de 

cis6rio, classificando o atraso de exagerado e deplorando a me - 

xistncia de qualquer documento ou certidao que viesse a compro 

var a sua alegaço dç que teria chegado ao local da audincia COli 

30 minutos de atraso. 
VOTO 

Tudo visto e examinado. 
Simples a1ega6es nada provam. Lia0 servem para e 

lidir a revelia, que smente pode ser cassada ante prova segura 

e cabal de que a ausência da parte se deu por motivo de frça 

maior. 

Esta tem sido, invariavelmente, a diretriz do Tri 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

~r~—,Fv 	3. REGIÃO 

ACÓRDÃO 
Proc.TRT- 5527/66 
bunal em analises de casos da natureza do que trazido agora 

nossa apre ciaÇao. 
à aiegaço da rarte de que chegou a Junta com um 

atraso de 30 minutos esta desacompanhada, 1ament.velmente, de uma 
certido, ou de um documento que sirva para comprov-1a. 

H que se negar p'ovimento ao ap1o, para que se 

mantenha o r. decis6rio recorrido. 
Pundardentos pelos quais, 

ÂCORDMI os Juizes do T.R.T. da 3 Reg1o, unânime 
mente, em negar provimento ao recurso para manter o r. decis6rio 

recorrido, acolhido o parecer do Dr. Vicente de Paulo Sette Cam - 

pos, Procurador do Trabalho. 

Belo Horizon , 20 de fevered o de 1967. 

ZPRESIDENT 

P/PRO0TJIDORIA BE G-I0ITàL 

Datilografado por: 	 ;uííio dee UCÓrdÔO  tO l  

0Conferido por: 	 pubhcodu para 	
flO

ILI 
Assinado em: 	 øt' 

Publicado em: 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

CERTIDÃO 
Certf3co qu eT% J, 	6 	decorrw o 
prazo d./S âi&8 p.a_ 

C—o d  

CONCLUSÃO 

lw 	 Nesta data, faço oonclueos .s preenes autos a 
Sr. Pre8idente 

Rtor 	- 

Aos2 ' de de 19 

CONCLUSOS 

A M M. 	 qucf 

do 	 de I Q_ 

/Presdento do T p 

- 

LLLOSO 

T. R. T. - : - 3.a REG!Ao 
ç0 

 

JUPICIARIA  
Em'O 	

.Çde 19 

EFE 

MODELO 4 A 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Crtifi cí 	net 	 ci c':}cii:Yc 

EEric Tribun&1  ReLiort 1  dc Trb1io d 	(j. 	&os dVcLdos 

c 

GoiT, 	 dc 19(7 

• 	 _ 

Fonscc 

cf. Judiciro Pj L 

I 

I 

MOOLO 4 



Exino. Sr. Dr. Juiz Presidente da Juita de Gonciiiaço e Julgamento 

de Goi.nia. 

NI 

1 

1 
JUSTÇ.A DO TRABALHOJ 

DE ARAÚJO, qualificada na ação 

Reclamato'ria que move contra a LAVANDERIA ARAGUAIA LTDA e que ori - 

ginou o Processo JC3-  nQ338/66 e TRT - 5527/66, pelo advogado, aba 
xo-assinado, (mandato junto) que, vem mui respeitosamente frente a 

	

À 	
V. Exa, requerer a execuçio da Sentença de fis. 7, confirmada pelo! 
Acordão de f is. 28 que condenou a Reelamada no pagamento da impor 
tncia de NCr 1.765,00 (hu* mil, setecentos e sessenta e cinco cr, 
zeiros novos). 

Pede a contagem de juros e correção monetária. 
Nestes trmos, 
P • defer iniento. 

Goirita)11 de ag&sto 	10967. 

PP. 

	

, 	 crr iri 
V.tO5 $ 

e' 
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-. - 

t 	QÀi 	
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIACXO E JULGAMENTO 
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Eo. Sr. Dr, Juiz ridnte da Junta de Cenciliaç.c e Julgamento de Geiia. 

CJDEG 01 Â N A 

protocolo 	 / t 
. Entrada....  1 	1 '....-............- 	- 

.: 

JUSTÇÃ DO TRABALHO 

Dizeri Diomar Ferreira dc Lraujo o Lavanderia fraguaia Itda, 

qualificados na Reclariatkia que e priDaeiro fleve ao segundo, 0* f.ze de execuçb, 

baixe-assinados, vn rui respeitesaente frente V. Exa. eclE:recer# que, entra-

ram em comp.Siç7tQ aig&el para o pagamento parcelado da condenaçe c doaiz di-

roites õ na base de ITCrlOO,OO (ce* cruzeire noves) mens&is atg o total de paga 

iente 

Ecic.recem que o primeiro pagamento de NCr$100,00  (ce* cruzei, 

res ns) foi pago no ate da assinatura da presente petiço. 

s*e3 trmos, 

P. deferimento. 

Goinja, It de abril de 1.96 

2 
Re clazian' 

Reclamado - 

- 	- 	- -..- 	__; ---,- 	-- 



P. J. JUSTIÇA DO TRADALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

_______ 	 - 
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RØoebf da Lavatderla rauai Ltda. , a impor ,a  

tcia acime mencimada, de Ic4 100,00 ( cem cruzeiLos novos) proveniea 
te do pagamnto da 3* prestaço do acrdo feito no pr:cesso da reclmaço 
de nQ 338166 9  em que reclamante Dioviar Ferreira de qrLujo e reclamadc 
a Lavar]dçrla acsijia mencionada, o pagamento foi feito pelo cheque 402718 conÉ cte Bra  
o Banco Por ser verdade e para seu doøuito firmo o presente em duas 
Vias. 

Secretaria da Jimta de Conciiiaço e J lamerto de Gojja, 
em 18.06.68. 

CalguLa Bueno dq Fonseta 
Of. Jud:cLrio Pj 1 

\ 
/ bf 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiiie. 

Recebemcs da Lavaideri Artt&tuaia Lt&a4, a !ortziciLa aoiLu. 

de iC23 ÜO)O (titizentus us zovo), e 	ndente a 71 

e SA prestado do proceso JC• 538166, e nc qual £iu'a c 	- 
rec1amnte Diomai P'errelra de Árau.jo e xec1amado a Lavor-
acima iencionada, 

Goian.ta 25  do noverabio da .1,968 -- -- 
Dari10 Tocia 

de J,stia 

lk 
	 9 c. 

00,00 

c 
kAJ  

d 
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TRIBUNAL BFGICNAL DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

NCv9 100900 

Recebemos da Lavaxxleria Ârguaia Ltda., a iniportnia acima 
de C$ 100,00 (cem cru ziros novos), correspoa;ente a 92 (nona) 
)re3taçao do prote3so 3CP 338166, e no qual figa. cow rcc1arnn. 

te Dio&nai' Ferreira de £ra3o e reclamado a Ivanderia acima menci. 
nada. 

£n, 3-1.69. 	 cca 
0, de 3ust1a 

f 

0 

MODLO 4 A 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiiias 

beo$ da LavAtdcrla Lrajuala Ltca. a 
cte LCr'3 1)001 ( 	trns novos), ao.rredporlmt , /a 
pc3t.atO do 	 33616, e 'juai fi 	comQ 6- 

ø 

Lt1a 
' tc'aritos e se s$en. 

ta e n.we. 
y 

. de Justiça 

1 

MODÉLO 4 



R. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

	 v 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Ncrs 200 00 

zeiro3 ziÇ 

Rocebea da fr LtVANi)RIA A1tGUAIÀ Ltda., a importn.. 

eia acima de Ncr$ 1OU,O. (cern truz1r33 nos), 

te a 	garneto da ll& prestaoo do acrdo de 	o f  do processo 

358/kb, e 	qual par 	 inar Ferreira de 

A:a&jo. 
Go1ia, 1' d n urq 	e  19691  

Y)anilo Rocha 
Ot. de.,  3utis 

?' 
- 

( 2 

/ 

E 

V~ 
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P. J. JUSTI(;:A DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de 

Recincs .La Landc r1 a L:a L:.,, 	'antia aciiia oe  
e vrt. lOOOO 	 cc': pnenbe ao paga- 

mento da 12& piestaco tlo acrdo de fie., do processo 3C. 
336/66, e noqqutl figura como reclamante Diomar Ferreira de 

rs Âr 	 ------ / 	 1 

Giazi4.a 2? 1 	r- 1 6e 169. - - 

uf1. .ie Ju.iç. 

lp~ 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NCrS 100,00 

Recebemos da Lavanderia Áraguala Ltda., a quantia acima do 
NCr'$ 10000 (cem crtzelros novos), correspondente ao pagamento 
da 13 1  prestaço do accrdo de fis., do processo 3C3— 338166, e no 
a1 figura couo rc1amante Diomar Ferreira de Àraujo atrávs do 

cheque de na 719906 contra o Pariccdo-Estado de Gois S.Â. 
Goir4ia 5 de junho da 1969. 

Rocha 
Of, de JustiQa 

1 	 (H 
fl 

a 

MODÉLO 4 



0' 

R E C T B : )1e 	100.00 	 1, 

da Tavè-rjdeL'ia Araguaia Ltda., a ituportricia acirná 
mencionada e Ncr$ 10000 (cem cruzerj p:ovonje e lo plagamelzi  
to de 14* pestT:o do acrão feito no proce3o da rcligo de\nQ 338/66, 
em que e rec1amaxte DiomLir Ferreira de Aa,au.j e rc1aria1, o • rta4o do 
presen$e re(ibo, 

Por ser verd e e para stu douent firmo o pregentj 
eetr 	&: Junt. de C c1lieo e Julgamento de Coin1a, 

orri 07 	 «1' 199, 

Cai1guIa .Buer4o d3 Fonseca 
Of. Judiclarjo 2j L 

b 



Ó Lpvar3eri& r;ui 
e Ncr$ IOG,Oo ( cem cruzercs 	 prveï1nt , p.. 

i 15 prestçjt' dc 	WAL d rec1iç. d. *'? 338166, ev. (sue t reel ante Dir iri 	 ei rfc 
L3vandei 	c1rc1t 

O 	 f.i 	768292, 
tr a 	e Er&{1j S.A. 

:í s 	 e 
Secretr1 	Jut 1 Cri1iç. , . 26 ce seter1Drs 0,6 19, 

- 

1 
7 e 

/ p a 

/ 

•1 
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P . J. JUSTIÇA DO TFA8ALHO 
JUNTA 09 CONCLIAÇo E JULcAMENTO 

/ 

Recebi, nesta data, da Lavanderia Araguei. Ltda a la. 
p.rtancie supra de N100,00(CF24 CRUZEIROS NOVOS), relativa 16a rr-
cela da acrda de fis. das sutas J.C.3 e  n2338/66 9  na qual figura c.ae 
rec1mante a Sr. Mamar Ferrelra de Araj•. 

Par ser verdade •, para que a rec1iiada se d.cument. 
pass...lhe • presente recib. 

Secretaris da Junt& de ConciliageZ e Julgainent. de — 

inie, a.s 03 dias de ms de dezembra do 1.969. 

/ 

paulo r.berte fleury 	silva e 
Chefe de Secretaria Substituta. 

( 
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PIciOr Gonça1vei 
ADVOGADO 
	

INSC. na  O. A. B. . Go No 913 

xmo.%r. Dr. Juiz Presidente da Junta de Concjiiaço e Julgamento de 
oana. 

t 	 . 	Prr»2y .j  

fiJTThA 

DIOfAP. ERRE IRA DE ANATJJO, qualificado ria Recla - 

mataria aue move contra LAVANDERIA ARAGUAIA LTDI\ e que originou o Pro - 
cesso JCJ- nQ338/66 e TRT -55a7/66, pelo adbogado, abaixo-assinado, (ma. 
dato nos autos) vem mui respeitosamente frente a V. Exa. requerer seja,' 

dado prosseguimento na execuço da Sentença e requerida s fis. 31 do 

autos e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

1)- O Reclamante em 16 de abril de 1.962 entrou cr 
composiço aiigve1 com a Reclamada para receber a importância de Cr. 
1.765,00 (um mil setecentos e sessenta e cinco cruzeiros) em parcelas, 
tudo de conformidade com o requerimento de fls.33 dos autos; 

)- A Firma Reclamada cumpriu em parte o acrdo e 
pagou o total de Cr$ 1.600,00 (um mil e sescentos cruzeiros) restando, 

portanbo, Cr$165,00 (cento e sessenta e cinco cruzeiros) e mais as cu 
ta processuais. 

Assim espera que V. Exa. haja por bem em determi-
se proceda a execuço do resntante da condenaço por ser de direit 

de justiça. 

Testes trnios, 
P. 	rimonto. 

E S C R 1 T 0 R 1 O: Avenida Tocantins n.o 52 
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0R4 TiL, 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
3. REGJO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de JC DC iDO 	, na 

forma abaixo: 

O DOUTOR 	 J. , Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

A 

MANDO ao OFICIAL de Justiça dêste Juízo que à vista do presente 

mandado, passado a favor de 	 . 	- 
erreiy- a 	TLjU 

em seu cumprimento tottrXqtie, ci, 	 wia 

para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de 

Cr$ , correspondente ao principal, custas e custas 

executivas devidas nos têrmos 	Lcrdo eito. 	 flO 

processo JCJ- 333/66  

	

6i. 33 os aL1c. , ccjor. 	dido e c!u1ta'a0 LO c1co rs- 
1+ )  ). 

a 
»L, 

10 
1.200 

ijO rec. 
— 	 - 

- 	cuo- 2 7 10 
DIJJIL.I.L100 

- 16500 

20,72 

213,32 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 

O QUE CUMPRA, na forma da lei, 

A 	 , 	de 	 de 19 
fl- 	1OVELCC 	 70 

Eu, 	- 	 \ ' 	\ ç 	,' 	 , Chefe de 

Secretaria, atilografei e subsevi,J 

Juiz do Trabalho-Presidente 

Enderêço do executado 
ua 7, íj 	 Ç  

Mod. 27 	 •-. 



C E R T 1 D 7 0: 

Certifico e dou f que 

nesta data comparecÍ no endereço indic 

do tendo o reclamado recebido cpia do 

mandado de citaço. 

Goinia, 5 de novembro de 1.970 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

Ei EXERCCI O 

/ 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aosdias do mês do ano de mil novecentos 

.. - , nesta cidade de 	---------------- ------- ----------------------- na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secre-

taria, compareceram o reclamante- .'-  
(Representação quando houver) 

e o Reclamdo .. 	 . .......... 	........ e por êste 
(Representação quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	acôrdo celebrado 
na presente 

.. .................dec1sAo. prcfeLda 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$16b. 

) 

relativa ao 	-- - -- 	 1 	.1. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, 

que contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, 

geral e irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao 

objeto da presente reclamação, seja a que titulo fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

ECRETARJQ 

' - iiIc......... ------------  
LA 

RECLAMADO 

MOD. 18 



J 

1 
- 

RecelDí do Sr. (s) 

a importância de 	 (t 
•. .j1: 	

) 

como pagamento final relativo ao Processo flQ Jcj• 336/66 

entre partes Di 

(recte.) ---- 
e - 	 - 

Havendo recebido a importância acima mencionada,.... 

dou plena, geral e irrevogve1 quitação para nada mais 

exigir e nem reclamar com respeito as parcelas do à.ud1 
do processo. 

-: 	 --. 
- 

- _5-_'• 	 - ,- 	 - 

ON  -- 
- 	 __i_• 

; TT 
- 	 -- 	 - lI 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA 1)0 TRABALHO T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N2181/ 19 73...,,. 

ÓRGÃO EMITENTE: 	
( ... .. ............................... - 	Junta de Conciliação e Julgamento 

de4Ø$*Iribunal Regional do TrabalhQ da 3 9  Região. 

PROCESSO N 3/ .. 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: Dtomw P.w.trs d r*&j. 
RECLAMADO OU RECORRIDO: 

........................... Ltda. 

vai à Caixa Economica Federal Filial de 	 (Posto TRT), recolher a importância 

total abaixo discriminada, referente a 

(Custas e Emolumentos) 

da sentença Cr$  

do perito ............................................ ........Cr$ 

doagravo .--.-.- ................. 	....... ............... ......- 	................ 

do contador Cr$ 	........................................... 

do . traslado ........... Cr$ 

do inquérito Cr$ 

do recurso 
.Cr$.............................. ...., . .... 

dacertidão 
. ...............Cr$.............................. 

Busca 
- 	 ..................................Cr$........................................ 

Impresso Cr$ ............ ... 

da execução - ............................................................. 	Cr$.. ........ .. 	.......... 

12 
'- 	...................... 	.... .......... ........ 	Cr$ ............. .................. 

 .-...................................................................................................... Cr$.......................................... 

 .,.. ...................................... ................................ ............. .............,Cr$...................................... 

15 . Cr$., ............. ....................................  

TOTAL ...- .......... ....,.,...Cr$............... 2,10 ........ 
I,Por 

de19 73  

Assinatura 


